
DOM 06/12/2011 
 

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO  -  GABINETE DO PRESIDENTE 
 

AVISO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº 1 - EXPEDIENTE Nº 0946/11 - Fornecimento, Instalação e 
Garantia de Manutenção Completa por 12 (doze) Meses de 200 (Duzentos) Conjuntos Nobreaks, 
Destinados a Suprir a Falta de Energia Eletrica nos Semáforos Existentes nos Principais 
Cruzamentos do Município de São Paulo 
 
CONCORRÊNCIA Nº 004/11 
 

Comunicamos aos interessados em participar da CONCORRÊNCIA Nº 004/11, fica Reti-Ratificado o 
item 9.2.1. do Edital sendo: 
 
Onde se lê: 
 

 “9.2.1. Comprovação de Patrimônio Líquido no montante de R$ 204.807,22 (duzentos e quatro mil, 
oitocentos e sete reais e vinte e dois centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor de 
referência da CET.” 
 

Leia-se: 
 

 “9.2.1. Comprovação de Patrimônio Líquido no montante de R$ 158.157,23 (cento e cinquenta e oito 
mil, cento e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor de referência da CET.” 
 

Por se tratar de uma modificação que não altera a formulação das propostas, tampouco importando em 
novas exigências, mostra-se desnecessária a reabertura de prazo para a apresentação das propostas, 
nos termos do § 2º, do artigo 18, da Lei Municipal nº 13.278/2002, ficando, dessa forma, mantida a data 
de 03 de janeiro de 2012 às 09h30min., para Sessão de Abertura, em ato público na sala de licitações, 
localizada na Rua Barão de Itapetininga, 18 , 1º andar - Centro. 
 

Ficam mantidos os demais itens do Edital e Anexos que não foram objeto desta alteração. Gerente de 
Suprimentos 

 
DOM 03/12/2011 
 

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO  -  GABINETE DO PRESIDENTE 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO – EXPEDIENTE Nº 0510/08 - LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DO 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E CONTROLE NO CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL DA 
CET, INCLUINDO SERVIÇOS DE ATUALIZAÇÃO, ADIÇÃO DE FUNCIONALIDADES E 
RESPECTIVA  MANUTENÇÃO 
DESPACHO 
 
RATIFICO o despacho assinado pelo Diretor Administrativo e Financeiro e pelo Chefe de Gabinete da 
Presidência, em 30 de novembro de 2011, AUTORIZANDO, com base nas informações constantes no 
expediente, o Aditamento da contratação celebrada com a empresa SISGRAPH LTDA, CNPJ nº 
54.512.587/0001-47, referente a Licença de Uso de Software do Sistema de Comunicação e Controle 
no Centro de Controle Operacional da CET, incluindo serviços de atualização, adição de 
funcionalidades e respectiva manutenção, para retificar as Cláusulas Primeira e Terceira e excluir a 
Cláusula Segunda do Aditamento nº 091/11. Presidente 

 
 


